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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 1575 – 3573 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG





LEI Nº 776/2010.

Autoriza abertura de créditos suplementares e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares, junto ao Orçamento vigente, até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforço de suas dotações. 

Art. 2º - Como fonte de recurso à abertura dos créditos suplementares fica o Poder Executivo autorizado a utilizar recurso proveniente de operação prevista no art. 43, § 1º, III, da Lei Federal n. 4.320/64, abaixo discriminadas :

04.122.0001.1.002-449051--------------------------------------------------------- 3.000,00 

06.181.0001.2.010-339030----------------------------------------------------------2.000,00

06.181.0001.2.010-339039----------------------------------------------------------2.000,00

99.999.9999.010-999999 --------------------------------------------------------- 50.000,00

04.123.0001.2.018-339039----------------------------------------------------------5.000,00

10.305.0002.2.028-319013--------------------------------------------------------20.000,00

12.365.003.2.037-339014 ---------------------------------------------------------- 2.000,00

12.367.0003.0.004-335043 ---------------------------------------------------------5.000,00

27.812.0005-2.045-339036 ---------------------------------------------------------2.000,00

27.812.0005-2.045-339039 ---------------------------------------------------------3.000,00

20.606.0008.2.055-339030 ---------------------------------------------------------4.000,00

08.122.0012.2.061-339036----------------------------------------------------------2.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 14 de dezembro de 2010.

________________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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